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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 87/2016



    Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema, no dia 29/06/2016, que receberam parecer de indeferimento na continuidade do atendimento da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, conforme listagem a seguir.
§ 1º O parecer refere-se a não comprovação dos requisitos e critérios de elegibilidade informados no artigo 4º e no artigo 5º da Resolução Sehab 39/2016:
	Nº
	NOME
	GRUPO
	CPF
	NÃO COMPROVOU 
	PARECER SOBRE CONTINUIDADE NO ATENDIMENTO 

	1
	CIOMARA RUBENS ILDEFONSO
	GERAL II 
	14974018876
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO

	2
	EDIKEILA DAS NEVES DE ALMEIDA
	GERAL I 
	32826560840
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO

	3
	ITAMARA MARTINS
	DEFICIENTE
	34080410832
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO

	4
	JANE CAROLINE G. NOGUEIRA
	GERAL I 
	31058569864
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO

	5
	MANOELA CRISTINA PINTO
	GERAL I 
	23213384828
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO

	6
	MARIA ANDRADE DE SANTANA CAMPOS
	GERAL I 
	30852713843
	RENDA BRUTA FAMILIAR DE ATÉ R$ 1800,00
	INDEFERIDO


Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 87/2016 poderão interpor recurso no dia 01/08/2016 (2ª feira) e 02/08/2016 (3ª feira), das 9:00 às 15:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, sob pena de exclusão do atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 3º A candidata sorteada srª JOSIANE CAVICHIOLI REZENDE (CPF: 34183237823) está excluída do processo de trabalho do sorteio realizado em 29/06/2016, pois conforme Resolução Sehab 22/2015 (de 22/05/2016) ela já tinha sido sorteada como Deficiente (reserva).
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 29 de Julho de 2016

Julia Galvão Andersson 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
